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BEM-VINDOS!

O objetivo deste relatório é permitir à sociedade

compreender a atuação do Conselho Regional de Técnicos

em Radiologia de São Paulo, e de que forma cumpre o

seu dever, de atuar, em conjunto com o Conselho Nacional

de Técnicos em Radiologia e os demais regionais, na

orientação , disciplina e fiscalização do exercício da

profissão, zelando pela fiel observância dos princípios de

ética e disciplina, conferindo-lhe a dimensão de seu

compromisso com a sociedade, e estabelecendo uma

relação de segurança, confiança e respeito com os

profissionais no exercício de suas funções.

Este documento integra as principais ações da Autarquia,

considerando os desafios de criar políticas que geram valor

para a sociedade. Por fim, destina-se também a apresentar

os resultados obtidos aos órgãos de controle.

Desejamos uma boa leitura!
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MENSAGEM DO PRESIDENTE

Julio César dos Santos

- Presidente -

Conselho Regional de Técnicos em Radiologia
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A modernização e a transição para os serviços digitais, é o grande marco desta gestão para o Conselho Regional de
Técnicos e Tecnólogos em Radiologia da 5ª Região de São Paulo.

Contornamos as dificuldades impostas pela pandemia da Covid 19, iniciando um processo de digitalização do nosso
sistema, que deixará um legado positivo para este Regional. É uma facilidade para desburocratizar os serviços prestados
aos profissionais.

Agora, o novo CRTR-SP conta com a Cédula de Identidade Profissional (CIP) Digital. Todo o processo de inscrição, além de
outros serviços, podem ser realizados facilmente pela internet, dispensando a necessidade de documentos físicos e
deslocamento dos profissionais até a sede do Conselho.

A implementação dos serviços on-line foi feita com urgência, para atender as demandas dos profissionais durante o
distanciamento social. É um recurso que traz novas oportunidades de atualizar e renovar esta Autarquia para o momento
atual do mundo, em que processos antigos e manuais já não fazem mais sentido.

Deste modo, podemos abranger todo o Estado de São Paulo, dispensando a necessidade de Delegacias no interior e
trazendo viabilidade para equilibrar nossas finanças, que foi acometida pela diminuição da receita.

É um investimento pensado a longo prazo, que traz equilíbrio fiscal, valoriza o profissional e aumenta nossa capacidade de
atendimento e prestação de serviço.

A pandemia também nos trouxe outras demandas da categoria. Por isso, exigimos junto ao Governo do Estado de São
Paulo a priorização da vacinação para os profissionais das técnicas radiológicas. Como fruto deste trabalho, quase a
totalidade desses profissionais já foram imunizados.

O trabalho desta gestão vai no sentido de melhorar os resultados do Conselho, sendo transparentes com nossas contas e
buscando cada vez mais incentivos que tragam benefícios aos profissionais das técnicas radiológicas.
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VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE EXTERNO

• O CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA – 5ª
REGIÃO é um órgão dotado de personalidade jurídica de direito público,
com autonomia administrativa e financeira e, estrutura federativa,
juntamente com o Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia e demais
Regionais.

• Criado pela Resolução CONTER nº 11, de 27/05/1988, em detrimento da
Lei Federal nº 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nº 92.790/86, tem
como função, defender a sociedade através da efetiva fiscalização e
autuação do exercício ilegal das técnicas radiológicas, bem como zelar pelo
fiel cumprimento do Código de Ética Profissional e pela valorização das
profissões (no início, de Técnico e Auxiliar de Radiologia e mais tarde
vieram os tecnólogos).

• O CRTR/SP, no exercício de suas competências legais e regimentais,
visando o aperfeiçoamento de sua estrutura e funcionamento, a prestação de
serviços de modo amplo e uniforme e ao atendimento do interesse público.

05QUEM SOMOS ? 

1.1 Identificação da Entidade

M
is

sã
o Missão: Regular o

exercício da profissão das
técnicas radiológicas, por
meio da normatização e da
supervisão nos Conselhos
Regionais V

is
ão

Visão: Ser
reconhecido pela
sociedade e pelos
profissionais das
técnicas radiológicas
pela eficácia,
integridade e
credibilidade

V
al

or
es

Transparência; Valorização
profissional; Busca pela
excelência; Credibilidade;
Ética profissional;
Respeito;

Rua Herculano, 169
Sumaré- São Paulo
Cep:01257-030

59.575.555/001-04

(11) 2189-5400 / 5402 / 5411
Autarquia Federal
Natureza Jurídica

crtrsp.org.br
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1.2 Visão Geral Organizacional e Ambiente Externo
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1.3 Gestão Administrativa
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Inciso IV do Art. 8º da Instrução Normativa TCU nº 84, de 22 de abril de 2020, abrangido por este tópico:
— rol de responsáveis.

Competência Nome
CPF

Descaracterizado
E-mail Ato de Nomeação e Publicação Data Exercício Data Exoneração

Presidente JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS ***.551.258-** presidencia@crtrsp.org.br Resolução CONTER nº 019, de 08 de novembro de 2019. 2020/2021 Em exercício

Secretário ANTONIO FACIN ***.797.728-** diretoria@crtrsp.org.br Resolução CONTER nº 019, de 08 de novembro de 2019. 2020/2021 27/02/2021

Tesoureiro JOSELIAS RODRIGUES DA SILVA ***.223.288-** diretoria@crtrsp.org.br Resolução CONTER nº 019, de 08 de novembro de 2019. 2020/2021 27/02/2021

Presidente JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS ***.551.258-** presidencia@crtrsp.org.br 56ª Reunião Plenária Extraordinária, de 27 de fevereiro de 2021. 2021/2021 Em exercício

Secretário JOSELIAS RODRIGUES DA SILVA ***.223.288-** diretoria@crtrsp.org.br 56ª Reunião Plenária Extraordinária, de 27 de fevereiro de 2021. 2021/2021 Em exercício

Tesoureiro GIAN CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA ***.910.568.** diretoria@crtrsp.org.br 56ª Reunião Plenária Extraordinária, de 27 de fevereiro de 2021. 2021/2021 Em exercício

* Formato definido pelo Tribunal de Contas da União (TCU) que resguarda a privacidade dos responsáveis. Os CPFs são publicados com a ocultação dos três primeiros dígitos e também dos dois
dígitos de verificação.



VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE EXTERNO QUEM SOMOS ? 

SUPERVISÃO 
GERAL

PLENÁRIA

DIRETORIA

DEPARTAMENTOS

Órgãos de Apoio à Plenária
 Comissões 

Permanentes
 Comissões 

Temporárias
 Ouvidoria

-------------------------------------------------------------
Diretoria

 Diretor - Presidente
 Diretor - Secretario 
 Diretor - Tesoureiro

Órgãos de Apoio a Diretoria
 Procuradoria Jurídica
 Assessoria de Comunicação
 Assessoria de diretoria 

executiva
 Comissões Permanentes
 Comissões Temporárias

Departamentos
 Assessoria de Contábil
 Assessoria de Compras
 Coordenação de Secretaria e 

Eventos

Departamentos
 Administrativo
 Financeiro
 Juridico
 Cobrança
 Fiscalização
 Comunicação

-------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------
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VISÃO GERAL E AMBIENTE EXTERNO CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM A SOCIEDADE E PARTES INTERESSADAS

• Facebook
• Instagram
• YouTube 

• Conteúdo
• Interatividade
• Responsividade
• Usabilidade

• Público Interno: qualificar adequadamente o time de gestores e colaboradores 
para suprir as demandas do CRTR/SP

• Público Externo: ampliar a comunicação com a Sociedade, Registrado e 
Instituições de Ensino por meio da execução dos projetos institucionais

• Ampliar a relação com a Sociedade, Governo, Estudantes e Inscritos tendo como 
base os projetos de publicidade institucional

• Desenvolver ações de comunicação que sejam autênticas e promovam a 
conectividade com as partes interessadas

• Atender na plenitude a Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei 12.527/2011
• A informação deve ser pública e aberta a todos
• Assegurar o direito fundamental de acesso à informação
• Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção

Redes Sociais

Site

Eventos

Portal da 
Transparência

Publicidade
Sociedade

Registrado

Instituições 
de Ensino
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VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE EXTERNO QUEM SOMOS ? 

1.3 Modelo de Negócios
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Capítulo 02

Alocação de Recursos
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2 - GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E ALOCAÇÃO DE RECURSOS QUEM SOMOS ? 

Funções de 
Governança

Funções 
de 
Gestão

 Definir o direcionamento estratégico
 Supervisionar a gestão
 Envolver as partes interessadas
 Gerenciar riscos estratégicos
 Gerenciar conflitos internos
 Auditar e avaliar o sistema de gestão e controle
 Promover a accountability (prestação de contas e responsabilidade) e a 

transparência
 Acompanhar e supervisionar as atividades finalísticas (normatização, registro, 

orientação, fiscalização e julgamento)

 Implementar programas
 Garantir a conformidade com as regulamentações pertinentes
 Revisar e reportar o progresso de ações
 Garantir a eficiência operacional
 Manter a comunicação com as partes interessadas
 Avaliar o desempenho e aprender

2.1 Estrutura de Governança e Planejamento

13



2 - GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E ALOCAÇÃO DE RECURSOS QUEM SOMOS ? 

Objetivo estratégico 

Missão: Regular o exercício da profissão das
técnicas radiológicas, por meio da normatização e
da supervisão nos Conselhos Regionais

Visão: Ser conhecido pela sociedade e pelos
profissionais das técnicas radiológicas pela
eficácia, integridade e credibilidade

Valores: 
Transparência; 
Valorização profissional; 
Busca pela excelência;
Credibilidade; 
Ética profissional; 
Respeito;

OBJETIVO ESTRATÉGICO: assegurar a assistência
AÇÕES ESTRATÉGICAS:

 Averiguar e fiscalizar todas as informações recebidas em denúncias
 Oferecer aprimoramento, orientação e capacitação técnica aos profissionais das 

técnicas radiológicas
 Assegurar a eficácia no relacionamento e comunicação com a sociedade
 Manter a fiscalização em estabelecimentos que explorem atividades radiológicas

OBJETIVO ESTRATÉGICO: desempenho da execução orçamentária
AÇÃO ESTRATÉGICA:

 Executar o Planejamento Orçamentário

OBJETIVO ESTRATÉGICO: instrumentos de transparência e acesso à informação
AÇÕES ESTRATÉGICAS:

 Aperfeiçoar ferramentas de transparência 
 Ouvidoria

OBJETIVO ESTRATÉGICO: proporcionar serviços ágeis e efetivos
AÇÕES ESTRATÉGICAS:

 Assegurar uma equipe qualificada e comprometida com os valores institucionais
 Promover gestão do atendimento com agilidade e presteza no site da instituição

Ser reconhecida pela atuação articulada e influente na
radiologia, reconhecida como instituição de excelência e
de fomento da prática profissional.

DIRETRIZ

ESTRATÉGICA

14
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2 - GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E ALOCAÇÃO DE RECURSOS QUEM SOMOS ? 

1. Garantir que todas as denúncias encaminhadas CRTR/SP sejam esclarecidas; 

2. Ampliar parcerias;

3. Aprimorar a comunicação com o público interno;

4. Divulgar as ações do CRTR/SP para a população e os profissionais;

5. Assegurar a fiscalização em todos os estabelecimentos com atividade radiológica;

6. Fiscalizar hospitais e clínicas;

7. Identificar estabelecimentos irregulares ou ilegais;

8. Acompanhar a arrecadação e verificar seu desempenho para executar as ações do planejamento;

9. Divulgar e atualizar o Portal Transparência para os profissionais das técnicas radiológicas e a 

população;

10. Responder todos os questionamentos com o menor prazo possível;

11. Estabelecer Plano de Desenvolvimento de Competências atrelado ao Plano Estratégico Trabalho;

12. Capacitar os colaboradores e gestores para atender as necessidades do CRTR/SP.

15
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Riscos, Oportunidades e Perspectivas

Capítulo 03
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3 – RISCOS OPORTUNIDADE E PERSPECTIVAS

PRINCIPAIS RISCOS MITIGAÇÃO

Falta de recursos financeiros para inovações,
aquisições e ampliação tecnológica

Morosidade nos processos de aquisições ou
contratações, em decorrência das legislações
de licitações desatualizadas para realidade
atual

Decisões judiciais que conflitam com a 
atividade de fiscalização

Baixa inserção política do profissional

Formação de novos profissionais sem o 
preparo para a atual realidade da saúde

Conflito de atribuições com outros Conselhos 
de Fiscalização do exercício profissional

 Otimizar o uso de recursos por meio de serviços digitais
 Desenvolver parcerias interconselhos regionais de radiologia

 Promover o mapeamento e a uniformização de processos e procedimentos com
o objetivo de aumentar a performance das aquisições ou contratações

 Difundir informações, atividades e posicionamentos do Sistema
CONTER/CRTR´s junto à sociedade e aos públicos estratégicos

 Fazer o monitoramento, a inteligência, a estratégia e a ação de relações
institucionais e governamentais no âmbito do Executivo e do Legislativo

 Promover a realização de eventos com o objetivo de promover a atualização
profissional

 Atuar junto às casas legislativas (federal, estadual e municipal) e ao judiciário a
fim de esclarecer os papéis e responsabilidades do profissional

17
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GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS LINHAS DE DEFESAS 

LINHAS DE DEFESA

Estabelecer linhas de defesa para alcance dos objetivos é

fundamental. As 3 linhas de defesa constituem uma

ferramenta de controle e proteção para mitigar riscos e

impactos na execução de sua missão institucional.

A PRIMEIRA LINHA DE DEFESA é formada pelos gestores

que controlam sua área de atuação gerenciando os riscos, e

são responsáveis por implementar ações para corrigir

deficiências e processos.

A SEGUNDA LINHA DE DEFESA supervisiona conformidade

promovendo o desenvolvimento e controlando as atividades

dos setores do CRTR, por intermédio da Ouvidoria, Comissão

de Tomada de Contas e outras assessorias.

A TERCEIRA LINHA DE DEFESA A auditoria interna do

CONTER .

Gestores  
Equipe 
Operacional

Ouvidoria
Comissão de 
Tomada de 
Contas

Auditoria Interna
CONTER
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3.2 Visão Geral do Modelo de Gestão de Riscos



ALOCAÇÃO DE RECURSOS E ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO

Capítulo 04
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4 - ALOCAÇÃO DE RECURSOS E ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO

São José do Rio Preto e Região
 101 Instituições
 038 Cidades 

Ribeirão Preto e Região
 93 Instituições
 40 Cidades 

São Paulo Sede
 495Instituições
 072 Cidades 

Campinas  e Região
 90 Instituições
 28 Cidades

São Paulo Sede
 454 Instituições
 063 Cidades

São José do Rio Preto e Região
 74 Instituições
 34 Cidades

Ribeirão Preto e Região
 76 Instituições
 40 Cidades 

Campinas  e Região
 88 Instituições
 27 Cidades 

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia – 5ª região, com jurisdição no estado de São Paulo, é uma Autarquia Federal criada pela Lei federal nº 7.394, de 29
de outubro de 1.985 e tem como atribuições o ordenamento ético, a fiscalização do exercício profissional e a valorização das profissões de Auxiliar, Técnico e
Tecnólogo em Radiologia, não obstante, os profissionais abrangidos na área da Radiologia Industrial.

O projeto foi elaborado visando ações fiscalizatórias em todo o estado de São Paulo, Capital e Interior, o regional possui um efetivo de 09 Agentes Fiscais, (06 lotados
na capital e 03 lotados nas Delegacias regionais de Campinas, Ribeirão Preto e São José do Rio Preto), contamos com 10 viaturas. Ações são estrategicamente
direcionadas para o cumprimento das etapas do plano de fiscalização, focados em coibir o exercício ilegal da profissão e a regularidade dos profissionais e empresas
inscritas no regional, utilizando como base de consulta o sistema SISCAFW, o projeto que ora se apresenta tem a pretensão de fiscalizar aproximadamente 779
Instituições, em 178 Cidades, apresentando trimestralmente à CONAFI os dados referentes ao desenvolvimento dos trabalhos de fiscalização no estado.

Principais projetos e ações
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4.1 Resultado da Área Fim

16%

23%

21%

40%

PREVISTO - CIDADES

CAMPINAS

RIBEIRÃO PRETO

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEDE SÃO PAULO

12%

12%

13%63%

PREVISTO -
ESTABELECIMENTOS

CAMPINAS

RIBEIRÃO PRETO

SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

SEDE SÃO PAULO

17%

22%

21%

40%

REALIZADO - CIDADES

CAMPINAS

RIBEIRÃO PRETO

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEDE SÃO PAULO

13%

11%

11%
65%

REALIZADO -
ESTABELECIMENTOS

CAMPINAS

RIBEIRÃO PRETO

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEDE SÃO PAULO
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Instituiçõe
s

Profissiona
is

Cidade
s

Notificações 
P.J.

Notificações P.F.

Janeiro 135 993 52 2 61

Fevereiro 164 1.518 53 4 87

Março 136 921 45 4 227

Total Geral 435 3.432 150 10 375

JANEIRO
29%

FEVEREIRO
44%

MARÇO
27%

PROFISSIONAIS

JANEIRO
35%

FEVEREIRO
35%

MARÇO
30%

CIDADES
JANEIRO

20%

FEVEREIRO
40%

MARÇO
40%

NOTIFICAÇÕES PJ

JANEIRO
16%

FEVEREIRO
23%MARÇO

61%

NOTIFICAÇÕES PF

4.2 Resultado da Área Fim

Conforme a atividade finalística disposta no decreto 92.790/86, Art. 23, inciso III: “Compete aos Conselhos Regionais: fiscalizar o exercício da profissão de Técnico em Radiologia. Com

atuação nos setores conforme os incisos do Art. 2º do referido Decreto e incisos do Art. 1º da Lei 7.394/85: “I - radiológica, no setor de diagnóstico; II - radioterápica, no setor de terapia; III -

radioisotópica, no setor de radioisótopos; IV - industrial, no setor industrial; V - de medicina nuclear”. Visando a proteção a sociedade e no tocante dos princípios da administração pública, a

Coordenadoria de Fiscalização – COREFI do CRTR 5ª Região – São Paulo, em conformidade com as Resoluções CONTER 13/2010 e 08/2015, apresenta Relatório do Processo

Fiscalizatório referente ao 1º (primeiro) Trimestre do Exercício 2021, conforme cronograma de execução do projeto de fiscalização deste Regional.
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4.2 Resultado da Área Fim

Conforme a atividade finalística disposta no decreto 92.790/86, Art. 23, inciso III: “Compete aos Conselhos Regionais: fiscalizar o exercício da profissão de Técnico em Radiologia. Com

atuação nos setores conforme os incisos do Art. 2º do referido Decreto e incisos do Art. 1º da Lei 7.394/85: “I - radiológica, no setor de diagnóstico; II - radioterápica, no setor de terapia; III -

radioisotópica, no setor de radioisótopos; IV - industrial, no setor industrial; V - de medicina nuclear”. Visando a proteção a sociedade e no tocante dos princípios da administração pública, a

Coordenadoria de Fiscalização – COREFI do CRTR 5ª Região – São Paulo, em conformidade com as Resoluções CONTER 13/2010 e 08/2015, apresenta Relatório do Processo

Fiscalizatório referente ao 1º (primeiro) Trimestre do Exercício 2021, conforme cronograma de execução do projeto de fiscalização deste Regional.

Municípios 160

Instituições 692

Profissionais abrangidos 3.432

Notificação pessoa física 375

Notificação pessoa jurídica 10

Quantidade de estabelecimentos com irregularidades sanitárias 13

Quantidade de estabelecimentos com irregularidades trabalhistas 02

Conselho Regional de Odontologia 01

Municípios 03

Empresas 04

Processos Administrativos gerados 00

Processos Administrativos aguardando parecer do relator 00

Processos Administrativos aguardando decisão do plenário 00

Processos Administrativos com recursos deferidos 00

Processos Administrativos sem recursos e/ou indeferido - multa 00

Processos Administrativos arquivados 00

Processos Administrativos com recursos ao CONTER 00

Inscrição na Dívida Ativa 1.456

Cobranças judiciais 00

Não foram gerados novos processos administrativos devido ao sistema de trabalho ser do tipo Home-office e das 05 (cinco) visitas presenciais realizadas nenhuma ocasionou
autos de infração que acarretariam na abertura de tais processos. Porém, após a retomada dos prazos, conforme Resolução n° 12/2020 datada de 19 de agosto de 2020, foram
reiniciados os trâmites processuais de demandas anteriores à situação de Pandemia e, assim, encaminhados 50 (cinquenta) desses processos pendentes para relatoria.
Passaram por plenária os 50 (cinquenta) processos, e todos obtiveram decisão pelo arquivamento.

Ministério Público do Trabalho / Sindicatos 01
Ministério Público do Estado ou da União/ Vigilância Sanitária 01
Prefeituras 04
Conselhos 01
Empresas (Inclui ações com e sem a participação direta da fiscalização). 50

Representações Em Outros Órgãos:

Atuações:

Ações Desenvolvidas no Ato Fiscalizatório:
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23%

7%

70%

COBRANÇA JANEIRO/2021

AD

AD-RN

IN

AD 14
AD-RN 4

IN 43
TOTAL 61

AD: Número/Porcentagem de profissionais que quitaram seus débitos;

AD-RN: Número/Porcentagem de profissionais que renegociaram suas dívidas;

IN: Número/Porcentagem de profissionais que permaneceram inadimplentes até a presente data.

AD 11
AD-RN 5

IN 71

TOTAL 87

13%

6%

81%

COBRANÇA FEVEREIRO/2021

AD

AD-RN

IN

AD 70
AD-RN 15

IN 137

TOTAL 222

31%

7%
62%

COBRANÇA MARÇO/2021

AD

AD-RN

IN

4.3  Resultado da Área Fim

Após ato fiscalizatório é realizado o envio de notificação pessoa física com o prazo de 15 (quinze) dia úteis para regularização. Findado esse período é realizado o levantamento dos
profissionais que ainda se encontram em situação de inadimplência e os mesmos são encaminhados ao setor de cobrança para que seja realizada demanda ativa de arrecadação.



ALOCAÇÃO DE RECURSOS E ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO

As atividades cartoriais no CRTR/SP estão sob a coordenação da Coordenadora Administrativa e são realizadas pelas seções de Registros de Profissionais e de Empresas.

SEÇÃO DE REGISTROS
PROFISSIONAIS (SRP): presta
serviços aos tecnólogos, técnicos e
auxiliares em radiologia; técnicos e
operadores em radiologia industrial
e ao público em geral, e tem como
atividade preponderante a
realização do registro desses
profissionais e a emissão de seu
número de CRTR/SP de pessoa
física (PF). Também é responsável
pela manutenção do banco de
dados, registro das especialidades,
emissão de certidões, documentos
e suas segundas vias, efetivação de
inscrições por transferência ou
secundárias dos profissionais das
técnicas radiológicas originários de
outros estados da federação, entre
outros.

Indicadores da SRP

Profissionais Ativos: 32.885
Profissionais Baixados: 26.127

Novas Inscrições:
Técnico em Radiologia (TR): 407
Tecnólogo em Radiologia (TN): 152
Auxiliar em Radiologia (AUX): 01
Transferências para SP: 137
Secundárias para São Paulo: 04
Transferências para Outros Regionais: 56

Indeferimentos:
Técnicos em Radiologia (TR): 01
Tecnólogos em Radiologia (TN): 01

Baixas de Registro: 775
Reativação de Registro: 56

SEÇÃO REGISTROS DE EMPRESAS (SRE):
tem como principais atribuições, registrar e
cadastro de empresas prestadoras de serviços
radiológicos, enquadradas no Art.1º, § 1º e §2;
As empresas prestadoras de serviços técnico-
radiológicos; b) As cooperativas de trabalho e
de serviço técnico-radiológicos; c) As empresas
que terceirizam ou quarteirizam os serviços de
Radiologia e Imaginologia, que explorem, sob
qualquer forma, atividades inerentes às
aplicações das técnicas radiológicas.
Art. 1º da Lei n° 7.394, de 29 de outubro de
1985, verbis: 1 - radiológica, no setor de
diagnóstico; II - radioterápica, no setor de
terapia; III - radioisotópica, no setor de
radioisótopos; IV - industrial, no setor
industrial; V - de medicina nuclear.

Indicadores da SRE

Pessoas Jurídicas Ativos: 557
Pessoas Jurídicas Baixadas: 992

Novas Inscrições:
Pessoas Jurídicas (PJ): 02

Baixas de Registro: 02

52%

19%

0%

17%

1%

7%
4%

Modalidade de Inscrição

Inscrições TR (407)

Inscrições TN (152)

Inscrições Auxiliar (01)

Transferências deferidas para São Paulo (137)

Inscrições Secundárias para São Paulo (04)

Reativações (56)

Transferências para outros Regionais (32)

62%

38%

Outras Modalidades

Inscrições Indeferidas TR (1)

Inscrições Indeferidas TN (1)

Registros Baixados (481)

Registros Suspensos (294)
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4.2 Atividades realizadas pelo Departamento de Registro



ALOCAÇÃO DE RECURSOS E ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO

O Conselho Regional de Técnicos de Radiologia de São Paulo, tem em seu quadro de pessoal, um(a) Agente de Licitação designado(a) para o
acompanhamento das compras e contratos do Conselho, além da Comissão de Licitações, que tem seu papel em todos os processos. Durante o 1º
Trimestre de 2021 o Conselho realizou suas compras observando a Lei 8666/93 e suas atualizações, em relação aos processos, levando em
considerações os limites legais nas aquisições e modalidades.

Processos Finalizados
PROCESSOS CANCELADOS / REVOGADOS / 

SEM ANDAMENTO

00

Dispensa de 
Licitação

03

Inexigibilidade

00

Pregão Eletrônico

00

Adesão a Ata de 
Registro de Preços

00

Justificam-se as contratações mais relevantes
pela necessidade de provimento de serviços e
materiais para: Manutenção das atividades
institucionais, seja materiais de expediente, de
infraestrutura física e outros serviços essenciais;
Informações à classe médica e à sociedade;
Benefícios legais e necessários aos colaboradores
para executarem suas atividades;

25

4.2 Gestão de Licitações e Contratos
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4.3 Gestão Orçamentária e Financeira

O orçamento previsto para o exercício de 2021 foi
de R$ 10.038.799,00, sendo o valor estimado para
receitas correntes no valor de R$ 9.978.799,00 e R$
60.000,00 de utilização dos recursos de saldo de
exercícios anteriores para Receitas de Capital.

Do valor previsto para as receitas correntes, o
Conselho arrecadou o valor de R$ 4.502.286,99, o
que significa que o Conselho arrecadou 45,12% da
proposta orçamentária prevista para o exercício. Do
total previsto para receita, refere-se ao valor bruto
da arrecadação, não deduzindo a Cota-Parte do
CONTER, cuja receita é compartilhada na origem
com o pagamento das anuidades das pessoas
físicas e jurídicas, em 1/3 do valor pago pelo
profissional.

No comparativo da receita arrecadada no exercício
de 2021(R$ 4.502.286,99), com o exercício de 2020
(R$ 5.852.184,44),para o mesmo período, de janeiro
a março, podemos verificar que a receita do
CRTR/SP, teve uma redução de 25,,67%. No
exercício de 2020, no comparativo da receita orçada
com a arrecadada, o Conselho arrecadou 45,12%
da proposta orçada.

 -

 500.000,00

 1.000.000,00

 1.500.000,00

 2.000.000,00

 2.500.000,00

Janeiro Fevereiro Março

2.224.568,36 

703.309,50 

1.574.409,13 

1.254.965,98 

624.957,78 

1.021.384,45 

Comparativo da Receita Arrecadada com a Despesa 
Liquidada

Receita Despesa



Composição das Receitas por rubrica

Anuidade PF e PJ -
4.193.169,81

93%

Receitas 
Patrimoniais -

1.742,98
0%

Receita de Serviços 
- 86.970,52

2%

Multas e Juros -
96.014,22

2%

Receita Divida Ativa 
- 122.018,76

3%
Outras Receitas -

1.562,33
0%

Comparativo da Receita 1º Trimestre de 2021

Anuidade PF e PJ - 4.193.169,81

Receitas Patrimoniais - 1.742,98

Receita de Serviços - 86.970,52

Multas e Juros - 96.014,22

Receita Divida Ativa - 122.018,76

Outras Receitas - 1.562,33

Anuidade PF e PJ -
5.412.308,47

92%

Receitas 
Patrimoniais -

7.222,65
0%

Receita de Serviços 
- 130.514,61

2%

Multas e Juros -
150.657,11

3%

Receita Divida Ativa 
147.849,15

3%
Outras Receitas -

3.247,94
0%

Comparativo da Receita 1º Trimestre de 2020 

Anuidade PF e PJ - 5.412.308,47

Receitas Patrimoniais - 7.222,65

Receita de Serviços - 130.514,61

Multas e Juros - 150.657,11

Receita Divida Ativa 147.849,15

Outras Receitas - 3.247,94
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Receitas 1º Trimestre Exercício 2020

Anuidade PF e PJ R$ 5.412.308,47 

Receitas Patrimoniais R$ 7.222,65 

Receita de Serviços R$ 130.514,61 

Multas e Juros R$ 150.657,11 

Receita Divida Ativa R$ 147.849,15 

Outras Receitas R$ 3.247,94 

Indenizações e Restituições R$ 384,51 

Total R$ 5.852.184,44 

Receitas 1º Trimestre Exercício 2021

Anuidade PF e PJ R$ 4.193.169,81 

Receitas Patrimoniais R$ 1.742,98 

Receita de Serviços R$ 86.970,52 

Multas e Juros R$ 96.014,22 

Receita Divida Ativa R$ 122.018,76 

Outras Receitas R$ 1.562,33 

Indenizações e Restituições R$ 808,37 

Total R$ 4.502.286,99 



28Comparativo das despesas Liquidadas

A cota-parte embora seja lançada como despesa já
possui partilha na fonte, sendo o repasse é automático.

O orçamento previsto para o exercício de 2021
é de R$ 10.038.799,00, sendo o valor
estimado para Despesas Correntes no valor
de R$ 10.038.799,00 e, R$ 60.000,00 para
Despesas de Capital e Reserva de
Contingência de R$ 296,000,00 de utilização
dos recursos de saldo de exercícios
anteriores.

O Conselho Regional de Técnicos em
Radiologia de São Paulo, realizou no 1º
Trimestre de 2021, o valor de arrecadação de
R$ 4.502.286,99, o que significa que o
Conselho arrecadou no período 44,85% da
proposta orçamentária prevista para o
exercício.

O Conselho Regional de Técnicos em
Radiologia de São Paulo, realizou no 1º
Trimestre de 2021 as Despesas Correntes, o
valor de R$ 2.901.308,21, o que significa que
o Conselho liquidou 29,90% da proposta
orçamentária prevista para o exercício.

Do total previsto para despesas, refere-se ao
valor total, incluindo o valor do repasse da
Cota-Parte do CONTER, cuja receita é
compartilhada na origem com o pagamento
das anuidades das pessoas físicas e jurídicas,
em 1/3 do valor pago pelo profissional.

No comparativo da despesa liquidada no 1º
Trimestre do exercício de 2021, com o
exercício de 2020 (R$ 3.100.175,54),
podemos verificar que as despesas do
CRTR/SP, houve decréscimo de 6,42% no
comparativo entre os exercícios.

29%

51%

0%
4%

0%

0%

16%
0%

1º Trimestre de 2020

Despesas com Pessoal - 937.354,82

Cota-Parte CONTER - 1.642.684,13

Material de Consumo - 8.947,27

Diárias Jetons e Auxilios - 115.170,00

Passagens e Despesas com Locomoção - 11.725,11

Serviços de Consultoria - 600,00

Outros Serviços de Terceiros - 514.361,36

Despesa de Capital

33%

54%

0%

0%
0%

2%
11%

0%

1º Trimestre de 2021

Despesas com Pessoal - 1.000.919,91

Cota-Parte CONTER - 1.649.702,48

Material de Consumo - 3.557,42

Diárias Jetons e Auxilios - 2.800,00

Passagens e Despesas com Locomoção - 3.093,66

Serviços de Consultoria - 67.500,00

Outros Serviços de Terceiros- 343.205,88

Despesa de Capital - 5.040,00

Rubricas - 1º Trimestre 2020

Despesas com Pessoal 937.354,82 

Cota-Parte CONTER 1.642.684,16 

Material de Consumo 8.947,27 

Diárias Jetons e Auxílios 115.170,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 11.725,11 

Serviços de Consultoria 600,00 

Outros Serviços de Terceiros 514.361,36 

Despesa de Capital -

Total 3.230.842,72 

Rubricas - 1º Trimestre 2021

Despesas com Pessoal 1.000.919,91 

Cota-Parte CONTER 1.649.702,48 

Material de Consumo 3.557,42 

Diárias Jetons e Auxílios 2.800,00 

Passagens e Despesas com Locomoção 3.093,66 

Serviços de Consultoria 67.500,00 

Outros Serviços de Terceiros 343.205,88 

Despesa de Capital 5.040,00 

Total 3.075.819,35 



ALOCAÇÃO DE RECURSOS E ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia possuem em seus quadros de pessoal, 49 (quarenta e nove) funcionários, responsáveis pela estrutura necessária para o
atendimento aos profissionais inscritos, bem como o atendimento aos fornecedores e a sociedade.

Para atendimento a fiscalização, o Conselho tem 09 (nove) agentes de fiscalização. Do quadro de pessoal, 35 (trinta e cinco) funcionários são quadro fixo e 05 (cinco) funcionários
do quadro de livre provimento.

Funcionários de 18 a 35 
anos
24

Funcionários de 36 a 50 
anos
21

Funcionários de 51 a 70 
anos
02

Total de demissões no 
exercício 

01

Total de funcionários do sexo 
masculino

18

Total de funcionários do sexo 
feminino

28

Total de admissões no 
exercício

03

Custo total com pagamento 
com pessoal

R$ 1.000.919,91
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4.3 Gestão de Pessoas
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Informações orçamentárias, financeiras e contábeis
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Informações orçamentárias, financeiras e contábeis

 O Setor Contábil, do CRTR/SP, declara a conformidade contábil das

Demonstrações Contábeis do Conselho Regional de Técnicos de

Radiologia, referente ao 1ººTrimestre do exercício de 2021, no que

tange ao reconhecimento, mensuração e evidenciação dos atos e

fatos relativos a gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

 As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as

diretrizes do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público

(MCASP) e das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao

Setor Público (NBCs TSP), do Conselho Federal de Contabilidade

(CFC).

 As Demonstrações Contábeis, do CRTR/SP, são compostas por:

 Balanço Patrimonial, estruturado em Ativo, Passivo e Patrimônio 

Líquido, evidencia qualitativa e quantitativamente a situação 

patrimonial da entidade pública

 Demonstração das Variações Patrimoniais, evidencia as variações 

quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas 

decorrentes da execução orçamentária

 Balanço Orçamentário, evidencia as receitas e as despesas 

orçamentárias

 Balanço Financeiro, evidencia as receitas e despesas orçamentárias, 

bem como os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados 

com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem 

para o início do exercício seguinte 

 Demonstração dos Fluxos de Caixa, evidenciar as movimentações 

havidas no caixa e seus equivalentes, nos fluxos das operações, dos 

investimentos e dos financiamentos

 Notas Explicativas, são complementos às demonstrações contábeis 

necessárias à plena avaliação da situação e da evolução patrimonial 

da empresa

Odair Dutra
CRC-SP 1SP193882/O2

Contador
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5.1 Sobre os Responsáveis pelas Demonstrações Contábeis
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5.2 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64
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Balanço Financeiro pág. 02

5.2.1 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64
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5.2.2 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64
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Balanço Financeiro pág. 02

Informações orçamentárias, financeiras e contábeis

5.2.3 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64



Informações orçamentárias, financeiras e contábeis 36

5.2.4 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64
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Balanço Orçamentária pág. 02

Informações orçamentárias, financeiras e contábeis

5.2.5 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64
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Balanço Orçamentária pág. 03

Informações orçamentárias, financeiras e contábeis

5.2.6 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64
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5.2.7 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64
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Demonstrativo das Variações Patrimoniais pág. 02

Informações orçamentárias, financeiras e contábeis

5.2.8 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64
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5.2.9 Demonstrações Contábeis Exigidas pele Lei 4.230/64



Anexos e 
apêndices
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO RELATO 1º TRIMESTRE 2021

Os Conselheiros do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, na 33ª Sessão da III Reunião Plenária Extraordinária do 5º Corpo de Conselheiros,

realizada em 11 de maio de 2021, APROVOU Relatório do 1º Trimestre de 2021, sob a forma de Relato Integrado, elaborado nos termos do art. 70 da Constituição

Federal, elaborado de acordo com as disposições da IN TCU nº 63/2010, da DN TCU nº 127/2013, da Portaria TCU nº 175/2013 e das orientações do órgão de

controle interno, e respectivos anexos.

São Paulo, 11 de maio de 2021.

JÚLIO CESAR DOS SANTOS
Presidente - CRTR

JOSELIAS RODRIGUES DA SILVA
Diretor Secretário 

GIAN CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA
Diretor Tesoureiro
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PARECER DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS - CTC

Os membros da Comissão de Tomada de Contas do Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia, CRTR/SP, no cumprimento das disposições regimentais,

analisaram o Relatório do 1º Trimestre de 2021, sob a forma de Relato Integrado, elaborado nos do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com as

disposições da IN TCU nº 63/2010, da DN TCU nº 127/2013, da Portaria TCU nº 175/2013 e das orientações do órgão de controle interno.

Após análise do Relato Integrado do 1º Trimestre de 2021, constatamos a integridade, a regularidade e conformidade do Relatório de Gestão, da IN TCU nº

63/2010, da DN TCU nº 127/2013, da Portaria TCU nº 175/2013, e respectivos anexos.

Em face da legalidade e ordem, somos de parecer, que Relato Integrado do 1º Trimestre de 2021, seja HOMOLOGADO, pelo Plenário do CRTR/SP, SEM

RESSALVAS.

São Paulo, 11 de maio de 2021.

FABIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA
Membro- CTC/CRTR-SP

ANDRÉ LUIZ DE VASCONCELOS 
Membro – CTC/CRTR-SP

PAULO FABIANO DO PRADO
Membro – CTC/CRTR-SP

MARA LÚCIA SOUZA VENGJER
Membro – CTC/CRTR-SP

CARLOS ANDRÉ CARVALHO PENA
Membro – CRTR-SP
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